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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM – BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Praça Nova do Congresso, Nº 01, Central Shopping- 2º Andar 

Senhor do Bonfim – BA – CEP: 48.970-000 

CNPJ: 13.988.308/0001-39 

www.senhordobonfim.ba.gov.br 

 

Decreto nº 022/2024. 

de 05 de janeiro de 2024. 

 

 Dispõe sobre nomeação dos membros 

para compor o Conselho Municipal Gestor 
de Resíduos Sólidos do Município de 

Senhor do Bonfim – CMGRS, e dá outras 
providências . 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo 

Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 65, da Lei 

Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 1.672, de 30 de dezembro de 2022, que institui a Política 

Municipal de Resíduos sólidos e o Plano Municipal de Gestão Integrada de  

Resíduos Sólidos, em consonância com as INDICAÇÕES das representações do poder público para  o 

Conselho Municipal Gestor de Resíduos Sólidos de Senhor do Bonfim – CMGRS 2024/2026, e com a 

Assembleia Eleitoral para escolha das representações da sociedade civil realizada no dia 06 de julho de 

2023; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal Gestor de Resíduos Sólidos de Senhor do 

Bonfim – CMGRS, nos termos da Lei nº 1.672/2022, os seguintes membros: 

 

I – Dois representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, dos quais um deles, 

necessariamente, deverá ser vinculado à Superintendência de Meio Ambiente; 

 

• Secretaria Municipal de Infraestrutura 

TITULAR: Cássia Ferreira Barbosa Miranda 

SUPLENTE: André Luiz Santos Gonçalves da Silva 

 

• Superintendência Municipal do Meio Ambiente 

TITULAR: Aissa da Silva Xavier 

SUPLENTE: Maria Izabel de Araújo Silva Marques 

 

II – Um representante dos prestadores de serviços público de coleta de resíduos; 

 

• AS Engenharia LTDA 

TITULAR: Flávio Pires Barbosa 

SUPLENTE: Márcio Farias de Araújo 

 

III – Dois representantes das associações e cooperativas de catadores; 
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• Associação e Cooperativa de Catadores – COOPEMARCS- Cooperativa dos Catadores de Material 

Reciclado de Senhor do Bonfim. 

TITULAR: Angélica Silva de Jesus 

SUPLENTE: João Bosco da Conceição 

 

• Associação e Cooperativa de Catadores – COOP-TCR/TIPNI - Cooperativa dos Catadores de 

Material Reciclável do Território Norte do Itapicuru; 

 

TITULAR: Gilmar Oliveira Lima 

SUPLENTE: Gleice Ribeiro da Silva 

 

IV – Dois representantes de instituições de ensino superior cujas pesquisas se desenvolvam ao redor do 

tema de resíduos sólidos e consumo sustentável; 

 

• UNEB – Universidade do Estado da Bahia, campus Senhor do Bonfim 

TITULAR: Cristiana de Cerqueira Silva 

SUPLENTE: Joyce Avelino Carneiro Santana 

 

• IFBAIANO – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, campus Senhor do Bonfim 

TITULAR: Ana Caroline Santos Bittencourt 

SUPLENTE: Diogo José Oliveira Santos 

 

V – Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 

 

         TITULAR: Geisa Luiza Macêdo Silva 

         SUPLENTE: Carla Adriana Gomes dos Santos 

 

VI – Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Esporte; 

 

            TITULAR: José Carlos Teles de Matos Júnior 

            SUPLENTE: Silvio Nunes Ferreira Júnior 

 

VII – Um representante da Secretaria de Assistência Social; 

 

        TITULAR: Breno Silva da Paixão 

        SUPLENTE: Ana Paula Almeida de Souza 

 

VIII – Um representante da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento; 

 

       TITULAR: Noriana Romoaldo de Souza 

       SUPLENTE: Jaqueline Oliveira Araújo 
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IX – Um representante da Secretaria Municipal de Administração; 

 

        TITULAR: Anderson Alves da Silva 

        SUPLENTE: Deyverson Batista dos Santos 

 

X – Um representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

         TITULAR: Catiana da Silva Alves 

         SUPLENTE: Everton Rene Nascimento Oliveira 

 

Art.2º Os membros do Conselho Municipal Gestor de Resíduos Sólidos de Senhor do Bonfim – COMGRS, 

exercerão suas funções com base nas competências que lhes são atribuídas segundo a Lei Municipal de nº 

1.672/2022 não tendo nenhum serviço de caráter remunerado mesmo sendo de inteira relevância pública. 

 

Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim – Bahia, 05 de janeiro de 2024. 

 

 

Laércio Muniz de Azevedo Júnior 
Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim – BA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

4º Termo de Aditivo ao Contrato 1256/2022 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa MAX 
WEL LOULA BARBOSA, inscrito no CNPJ/CPF nº. 912.719.085-49; Objeto: O presente Termo Aditivo tem como 
objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 30/06/2024, na conformidade do disposto no artigo 57, II, da Lei 
de nº 8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, Laércio Muniz de Azevedo Junior – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo de Aditivo ao Contrato 0763/2023 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa 
IRINEU CASSEMIRO DE JESUS, inscrito no CNPJ/CPF nº. 437.819.185-72; Objeto: O presente Termo Aditivo 
tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 31/12/2024, na conformidade do disposto no artigo 
57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, Laércio Muniz de Azevedo Junior – Prefeito 
Municipal. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

1º Termo de Aditivo ao Contrato 0717/2022 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa 
ANTONIO NILTON DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ/CPF nº. 046.700.945-72; Objeto: O presente Termo 
Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 31/12/2024, na conformidade do disposto no 
artigo 57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 22/12/2023, Laércio Muniz de Azevedo Junior – Prefeito 
Municipal. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

2º Termo de Aditivo ao Contrato 0891/2022 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a HERMES 
SOUZA BASTOS, inscrito no CNPJ/CPF nº. 261.239.405-20; Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto 
a prorrogação do prazo contratual, até o dia 31/12/2024, na conformidade do disposto no artigo 57, II, da Lei de nº 
8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, Laércio Muniz de Azevedo Junior – Prefeito Municipal. 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo de Aditivo ao Contrato 0453/2023 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a PPK GASES 
MEDICINAIS E INDUSTRIA LTDA, inscrito no CNPJ/CPF nº. 04.014.774/0001-22; Objeto: O presente Termo 
Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 14/02/2025, na conformidade do disposto no 
artigo 57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 28/12/2023, Laércio Muniz de Azevedo Junior – Prefeito 
Municipal. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

2º Termo de Aditivo ao Contrato 0583/2023 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a OLIVAR 
OLEGARIO DA SILVA, inscrito no CNPJ/CPF nº. 17.401.799/0001-56; Objeto: O presente Termo Aditivo tem 
como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 30/06/2024, na conformidade do disposto no artigo 57, II, 
da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 06/12/2023, Laércio Muniz de Azevedo Junior – Prefeito Municipal. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

4º Termo de Aditivo ao Contrato 0401/2022 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa 
MARIA GABRIELA COELHO DOS SANTOS EIRELI, inscrito no CNPJ/CPF nº. 42.547.887/0001-82; Objeto: 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 31/03/2024, na 
conformidade do disposto no artigo 57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, Laércio Muniz de 
Azevedo Junior – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo de Aditivo ao Contrato 0558/2023 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa 
LEONEL E COSTA ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL LTDA, inscrito no CNPJ/CPF nº. 
42.793.385/0001-31; Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o 
dia 31/03/2024, na conformidade do disposto no artigo 57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, 
Laércio Muniz de Azevedo Junior – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo de Aditivo ao Contrato 0829/2023 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa 
LEONEL E COSTA ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL LTDA, inscrito no CNPJ/CPF nº. 
42.793.385/0001-31; Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o 
dia 31/03/2024, na conformidade do disposto no artigo 57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, 
Laércio Muniz de Azevedo Junior – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo de Aditivo ao Contrato 0883/2023 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa ISAC 
A. BARBOSA NETO LTDA, inscrito no CNPJ/CPF nº. 51.190.953/0001-09; Objeto: O presente Termo Aditivo 
tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 31/03/2024, na conformidade do disposto no artigo 
57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, Laércio Muniz de Azevedo Junior – Prefeito 
Municipal. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

1º Termo de Aditivo ao Contrato 0894/2023 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa 
WMARQUES SERVIÇOS MEDIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ/CPF nº. 40.105.733/0001-05; Objeto: O presente 
Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 31/03/2024, na conformidade do 
disposto no artigo 57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, Laércio Muniz de Azevedo Junior 
– Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo de Aditivo ao Contrato 0553/2023 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa 
ALEXANDRE DE MOURA LIMA, inscrito no CNPJ/CPF nº. 939.958.495-04; Objeto: O presente Termo Aditivo 
tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 31/03/2024, na conformidade do disposto no artigo 
57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, Laércio Muniz de Azevedo Junior – Prefeito 
Municipal. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

5º Termo de Aditivo ao Contrato 0374/2022 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa L C 
SENA G DE SOUZA GESTÃO DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/CPF nº. 28.794.532/0001-67; Objeto: O presente 
Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 31/03/2024, na conformidade do 
disposto no artigo 57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, Laércio Muniz de Azevedo Junior 
– Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

5º Termo de Aditivo ao Contrato 0401/2022 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa 
MARIA GABRIELA COELHO DOS SANTOS EIRELI, inscrito no CNPJ/CPF nº. 42.547.887/0001-82; Objeto: 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 31/03/2024, na 
conformidade do disposto no artigo 57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, Laércio Muniz de 
Azevedo Junior – Prefeito Municipal. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

2º Termo de Aditivo ao Contrato 0130/2023 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim e a pessoa 
ALERRANDRO BRITO MEDICINA INTEGRADA LTDA, inscrito no CNPJ/CPF nº. 48.835.505/0001-00; 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo contratual, até o dia 31/03/2024, na 
conformidade do disposto no artigo 57, II, da Lei de nº 8.666/93, Data da Assinatura 29/12/2023, Laércio Muniz de 
Azevedo Junior – Prefeito Municipal. 
  

Edição 4.053 | Ano 12
05 de janeiro de 2024

Página 7

Certificação Digital: 0S5AVQIF-GBVFMUMO-IYALYBER-OA6S5SVX
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br



 
 

 

 
 

RATIFICAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de SENHOR DO BONFIM-BAHIA no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Processo Administrativo Nº 0974/23, 
DISPENSA Nº 0662/2023 que tem por objeto: CONSIDERANDO a necessidade desta 
secretaria, prezando pelo bom funcionamento das unidades de saúde e garantindo a 
continuidade dos serviços prestados, faz-se necessário a contratação imediata, porém de 
caráter temporário, de Dentista, carga horária de 40 horas semanais, em substituição a 
dentista efetiva do Município, K. L. S. C., que encontra-se em período de licença sem 
vencimentos, afim de atender a demanda da Saúde Bucal no Centro de Especialidade 
Odontológica. ., com o contratado DEIGO SILVA DA CONCEIÇÃO, inscrito no CPF nº. 
033.493.645-43 no período entre data início 02/01/2024 até data término 30/06/2024, no 
valor global de R$ 16.200,00 ( dezesseis mil e duzentos reais), de acordo com o art. 24, 
inciso II, e o parágrafo único, do art. 26 da Lei Federal 8.666/93, a fim de que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se na forma da lei. SENHOR DO BONFIM-
BAHIA, 22 de dezembro de 2023. LAÉRCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR - Prefeito 
Municipal. 
 
 
 
 

RESUMO DO CONTRATO Nº 1048/2023 
DISPENSA Nº LICITAÇÃO DI0662/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0974/23 
 
 
Contratante: O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.988.308/0001-39, com sede na RUA JURACY 
MAGALHÃES Nº 126 CENTRO, SENHOR DO BONFIM - BA, CEP: 48970-000 neste ato 
representado por sua Secretária, RENATA MERCES MAIA. 
Contratado(a): DEIGO SILVA DA CONCEIÇÃO, inscrito no CNPJ/CPF nº. 033.493.645-
43 
Objeto: CONSIDERANDO a necessidade desta secretaria, prezando pelo bom 
funcionamento das unidades de saúde e garantindo a continuidade dos serviços 
prestados, faz-se necessário a contratação imediata, porém de caráter temporário, de 
Dentista, carga horária de 40 horas semanais, em substituição a dentista efetiva do 
Município, K. L. S. C., que encontra-se em período de licença sem vencimentos, afim de 
atender a demanda da Saúde Bucal no Centro de Especialidade Odontológica. 
Fundamentação Legal: art. 24, inciso II, e o parágrafo único, do art. 26 da Lei Federal 
8.666/93. 
Valor global estimado do Contrato: R$ 16.200,00 ( dezesseis mil e duzentos reais) 
Vigência: 02 de janeiro de 2024 até 30 de junho de 2024 
Data da Assinatura: 22 de dezembro de 2023. 
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RATIFICAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de SENHOR DO BONFIM-BAHIA no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Processo Administrativo Nº 0975/23, 
DISPENSA Nº 0661/2023 que tem por objeto: CONSIDERANDO a necessidade desta 
secretaria, prezando pelo bom funcionamento das unidades de saúde e garantindo a 
continuidade dos serviços prestados, faz-se necessário a contratação imediata, porém de 
caráter temporário, de Dentista, carga horária de 40 horas semanais, afim de atender a 
demanda da Saúde Bucal no Centro de Especialidade Odontológica. ., com o contratado 
NATANAEL DOS SANTOS ISIDORIO, inscrito no CPF nº. 064.979.575-02 no período 
entre data início 02/01/2024 até data término 30/06/2024, no valor global de R$ 16.200,00 
( dezesseis mil e duzentos reais), de acordo com o art. 24, inciso II, e o parágrafo único, 
do art. 26 da Lei Federal 8.666/93, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
Publique-se na forma da lei. SENHOR DO BONFIM-BAHIA, 22 de dezembro de 2023. 
LAÉRCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 

RESUMO DO CONTRATO Nº 1049/2023 
DISPENSA Nº LICITAÇÃO DI0661/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0975/23 
 
 
Contratante: O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.988.308/0001-39, com sede na RUA JURACY 
MAGALHÃES Nº 126 CENTRO, SENHOR DO BONFIM - BA, CEP: 48970-000 neste ato 
representado por sua Secretária, RENATA MERCES MAIA. 
Contratado(a): NATANAEL DOS SANTOS ISIDORIO, inscrito no CNPJ/CPF nº. 
064.979.575-02 
Objeto: CONSIDERANDO a necessidade desta secretaria, prezando pelo bom 
funcionamento das unidades de saúde e garantindo a continuidade dos serviços 
prestados, faz-se necessário a contratação imediata, porém de caráter temporário, de 
Dentista, carga horária de 40 horas semanais, afim de atender a demanda da Saúde 
Bucal no Centro de Especialidade Odontológica. 
Fundamentação Legal: art. 24, inciso II, e o parágrafo único, do art. 26 da Lei Federal 
8.666/93. 
Valor global estimado do Contrato: R$ 16.200,00 ( dezesseis mil e duzentos reais) 
Vigência: 02 de janeiro de 2024 até 30 de junho de 2024 
Data da Assinatura: 22 de dezembro de 2023. 
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